INDICAÇÃO Nº 
2350
, DE 2005

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a imediata realização dos estudos administrativos necessários, visando destinar verbas no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para a construção de 01 bloco da nova Sede da Associação de Pais e Amigos dos excepcionais “APAE” do município de Palmital.

JUSTIFICATIVA

                                                   A presente propositura visa atender às justas reivindicações da população do município, principalmente daqueles que necessitam deste benefício, pois atualmente a entidade necessita desta obra para atender os portadores de necessidades especiais, que terão um local adequado para a realização de uma educação voltada para as necessidades de cada um, com a integração e socialização voltadas para uma melhor qualidade de vida e também ter espaço para desenvolver projetos.
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Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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